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Exma. Senhora,

com meus cumprimentos sirvo-me do presente para encaminhar a esta casade Leis o seguinte projeto de Lei Municipal:

PR.JET. DE LEr (xfuo" 23 de ABR.L de 2021, com as devidas arterações,
ii" ; : I; :: : ;:'::, Â { ;:: x I § :: "l; 
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ffJo" 
so o que se apresenta para o momento agradecemos e subscrevemo_

Atenciosamente,

PREFETTURA MUNTCIPAL DE MARII,AC
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNp.T: 18 . 4 A9 . 193 /0001_C2

o de Oliveira
unicipal
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Exma. Senhora
Vivian Maria Mol Alves
Presidente da Câmara Municipat
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PREFETTURA MUNTCTPAL DE tvIARTLAc
ESTADO DE MINAS GERAIS

Clrrpi: 19. 4 t9. 1 93 / ACal _)-,

PROJETO DE LEI N' DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a implantação deno Município de Marilãc-MG
providências.

o Prefeito Municipal de Marilac faz saber que a câmara Municipal de Marilac,aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art' 1" - Fica instituído o Programa de coleta seretiva de Lixo no Município de
lX,il:rt;,:"9:#i"iisposições "ortio* no pioJ"to Básico 

"Ã-*"*o,'qr" raz parte

parágrafo unico Entende-se por coreta seretiva o processo degerenciamento dos resíduos por meio de metodotogias- como segregação, coreta,transporte, acondicionamento, destinaçao e di;-p*óá" finat de Áãiãiiri. passíveisde reciclagem e reuttlização.

Art' 2" - o chefe do Poder Executivo em parceria com a secretaria de Meio
âl:i:r:t?" ilJÍl,Jesponsáveis 

pelo desenvorviÃ"nto do n,os,rm, de coreta

Parágrafo unico - Por meio da implantação do sistema de coleta seletiva, oMunicípio irá promover programas de consci"nt,.ãçao para a proteção do meioambiente, que se pautará ú nreml;il-ü;r."?ao ambientar, disseminada deforma permanente, rntegraOa e muttidisciplinar.

do Prédio da Câmara
emais Orgãos públicos,
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Plaça Presidenre Tancredo Neves, 79, CENTRO, MARILAC * MG.[rnail: Tel; 033 _:izgZ1LOg

coleta seletiva
e dá outras

Art. 3o - Deverá ser instalado, nas dependênciasMunicipal, sede Administrativa oo wtunicípio, sá.i"àrias, descolas e vias da cidade, sistema de coÍeta seletiva.

Art. 4o - São considerados materiais recicláveis:

t- papéis;

lt - Vidros;

ilt - plásilcos;

lV - Metais;

V - Matéria Orgánica;

Vl - Entulho (Resíduos de Construção Civil)



PREFETTURA Mtrlvrcr pAL DE !ÍAR,,.A.
ESTADO DE MINAS GERAIS

Ci\ip.T: 1E . 1 0 9. 1 9,t / Cr)a;"t _n.,

Parágrafo unico - E necess aria aprévia comunicação ao chefe do Executivo

oestastTert *H JXXintff 
"T,:lXTgt Lr,[Hcípio 

e de responsabiridade

Art' 6o - os resíduos solidos urbanos coletados no Município poderão ser3:::#H::il:ffi,i;,:fi ,.;",iiàs", 
e Recicrãsem seridas por Associação de

o" u,,,§J.,;,lL?l::':ff;,-T::X,Í.:J#:;§?::::?;i,,1?i,lssária a insta,ação

§ 2' - A área de que trata o caput deverá encontrar-se em condiçõessanitárias para manuseio e comeiciari.açao-ooslãrioro. 
recebidos

or.o.,5#33l1ii,ryJj::;",i'r1"jl rirmado acordo de cooperação com

Art' 70 '- para a operação e funcionamento da usina de Recicragem, é:::H::?:.ao 
poder púbrilo niunicipai ;;ü;;ão de equipamÀntos e insumos

Art' 8" - Deverá ser fixado 
.um programa específico de coreta em todas asredes de ensino do Município-à]" horários e dias pré-estabelecidos.

Art' 9o - !ão será permitido manter ou armazenar rixo, em rocais não
;;ft,,.:::o"s 

pelo Poder p,oi.à'nrlunicipar 'ú",r'".omo 
em terrenos bardios e vias

Art' 10" - o chefe do Poder,Executivo, juntamente com as secretarias deMeio Ambiente e eoucação, i"ü:r"rao 
"r-Áó;Irr^g" educação ambientar que::fi[ã:',Xíi;r";3'ioáo' ! 

",.n "speciar 
, ó;il;;ão em atividade escorar, com as

r - promover ações de redução, reutirização e recicragem;
Ir - Estimurar a participação no programa de coreta seretiva;

como: 
lll - Desenvolver práticas relacionadas à preservação do mero ambiente

Não descartar o lixo na rua e nos cursos d,água;segregar o rixo e encaminhá-ro , ããr"t, no h-orário correto;Respeitar os trabathroorà. ã.1,Ãõã., púbtica;Não pichar e vandalizar patriÃô;_;r" municipais /

Praça Presiclenre Tancredo Neves, 79, CENTRO, MARILAC _ MG.Email: 
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PREEETT

':H3ffiff ü#f i^',.^*rr.ac
Art. t.t

'o' orr. #;; ?: :;::HEÍ:;",r. ser corocados pa,a corera nos dias estipurados,,,n,.,áI;lí";Sxll,",u:,a,mn:T:ffi 

,;:l;$:r,.:,:ij"#,1?,fl,il,o,.no
;*,,#,'Í;;J:'f, 

":,#llgS,;,["#::,i,trJ,::"i:,::",,.,",T"T.i::.:ffi 
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jí,tffi;**:í::,!T:*:

Aft. í5" - tr 
r'vttttrclfO urbano de

as OisposçJJ.;r.r.,:rfr?riJurrá em visor na data de sua pubticação, 
revosando_se

lvlarilac,23 de abril de 2021.
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edmils_on Valafto de Otiveira

prefejto,Afunícipaí
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PREFETTUR

t.i^TryrcrP
.^f T':,..,üü#a3o1.*','ac

Projeto de lsl ,.
JUST,F,CAT,VA

::]: :::: ::" i:::': ::'n:" 
sâo as campanhas educativas que serão:ilil:T:::: I:,,;lsto nncf., nmr^^--

ffi",ãi,JTJll;A Vocca FwnalÂ^^;^ ;r..;#r::::*:::nfnioin rô^r.^,^-r^

Exceleni

i""fi: :':*'T"x 
: : ff '"' i d e n t e

casa Legislativihonra " ' 
g"t' 

-nicÍpio de Marilac

noMuncír,.0.'r",;:H{";';1':'J,:::,::"'lü:fl ;;J::l:1;ffi.;::il:
Uma das

destinaçâo finar 
grandes problemáticas 

vivenciada

observe process 

do lixo' se este não possuir um 
s no âmbÍto do Município é a

d i s p o s i çâ o r,,,, :: :ffi'.",i:': : :, 
" c o r e t a,, *,,, i,ll' il :,, 

" -l,iT:l : fequada, causará degradação ao meio ambiente.Diante disso, é necessário instituir o programa de coreta seretiva de rixo.
Além de contribuir para a redução do vorume encaminhado diretamente ao aterro,

;,ffi,ffijji_;i;::J;:,to em sue os resíduos são reaproveitados sendo

projeto,
rrsgrrrtEi LIEurqência tendo em vista que o Município de Marirac tem que cumprir as

determinações contidas na Ação Judícial no 5004 1g3-72.2017.8.13 010s, que tramita
na 5a Vara Cível da Comarca de Governador Valadares.

Desde já despede-se externando a maig,profunda estima e consideraçãol

Marilac/MG , 23 de abrií de 2021. ;
'/.

Edmilson Yatatáo de Oliveira
Prefeitg,Municipat,//

,/

Praça Presidente'Iancredo Neves,79, CENTRO, MARILAC * MG.
Email: Tel: 033 -32921108



PREFE r r uRÁ 
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praçapresidenÍelarcrerro,"*:Ir*,r--r'lTli;f]#"lvrARrLAc
ep: J.i.t ts-(,ítO _"fif , f;f r Jtgl_t t0n _ ttaritac \t(,.

"ãytT:y,l !,2 ff l:; :, :f; ty:»fR r o. F,vA Nc E r R oAssunto: Projeto de Lei n.o /.)^.\1 ^ 

- - "- oct LohPlemenÍur 
n." t0t/2000)

ReÍbre,te: Dispôe .. 

Lti n'o=...-- /2021
,bre a rnstituiçao...;;:H:::lvo n. _/2021

VÍunicípio <je Marilac _ MG.

oecranaÇÃo

Atendendo aos princípios da prudêr
como condição prévia para criação o,'t'u 

e do equilíbrio das contas púbricas e fiscais. tendo
Art. r6, rncisos r e rr, § 4o. rnciso, rj :::HffiX.:,ilHT;ffiffi:::::
as penas da Lei' que o impacto orçarnentário e financeiro com a aprovaçâo do projeto de iei
em referência respeitará os limites estaberecidos na constituição Federar e na Lei de
Responsabilidade Fiscal e que a criação desta nova despesa ocorrerá por conta de dotação do
orçamento vigente da Secretaria Mu,icipal de obras. viação, Transpomes e serviçosurbanos' arravés das Ações de Limpez, ;;;; olírr,.,pio, com saido suÍjcienre paraacobertar as despesas previstas' conforme cronograma Financeiro do projeto Básico de

ilil:ff,ou,ot 
to'"ta Seletiva' anexo ao Projeto de Lei, com a seguinre crassiÍicação

02.09.02 DIVISAO DE VIACAO E LIMP.PUBLICA
I 5.152.0 I 2 1.209 I MAN UT. ATIV. LTMPE,ZAPUBLICA
3.3.90.30.00 Material de Consumo

1.00.00 Recursos Ordinários

3.3.90.36.00 Outros Serviços Terceiros_ pessoa Física
1 .00.00 Recursos Ordinários

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros _ pessoa Jurídica
1 .C0.00 Recursos Ordinários

46.000.00

46.000.00

I r.000.00

I 1.000.00

10.000.00

10.000.00

Os recursos financeiros

niunicipal, através de

serão os provenientes

recursos próprios e

das arrecadações próprias da

vinculados em ,urãfl' du,
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/'
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administração

arrecadações
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praçapre.sirjenr",,,,.,.1, 8 erAR rLAc
P: J.s. | 1-5_rn, _".ri,, ,rr, ,,,

rfo-A-- 
-" t"or 'r'192-l I08 - \larilac/ll(i.
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Pr'$rarna5 4'

doMunicípio. 
--:ntáriorfinun..i.oa"m.*:::ffi:

DECLARAMOS 
e

referido projeto o"t'no', 
que a criaçâo

a Lei de Diretriz.'t' 
.oro,"r.r,u. .o' 

expansâo de despesas provenientes 
da aprovaçâo do

;;;:;*.:, *::; nÍ*i1*l}P: *;ffi :, J:ff ,: :;
rmentos j urídicos d;ffi::::" ff,.ilu, 1,..u,,",.

Marilac/MG, 23 de abril de 2021.

o DrLoAl Lctp Ês t,qc eno.,l
.{.ssessor Técnico/Contabilidade
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